
diário oficial Nº 36.324  15Segunda-feira, 11 DE AGOSTO DE 2025

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, §5º 
e §10, inciso I, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, §2º, I e II, 29, caput, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$ 14.307,10 (quatorze mil, 
trezentos e sete reais e dez centavos), em favor de KATIA CILENE NASCI-
MENTO ROCHA, na condição de filha maior inválida da ex-segurada MARIA 
SERAFIM DO NASCIMENTO ROCHA, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe 
I, sob a matrícula n° 544329/1, falecida em 19/07/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (31/01/2025), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1223328
PORTARIA AP Nº 1.933 de 27 de Junho de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2013/116437 E SISPREV Nº 2025.02.1908P. 
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso 
II, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, SELMA 
LUCIA GUIMARAES CORDEIRO, mat. nº 568802701, no cargo de PROFES-
SOR CLASSE ESPECIAL, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.916,65 (um mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta 
e cinco centavos) conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 86,1461% (9433 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética simples 
(R$1.643,96)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
Total de Proventos

1.416,21
1.916,65
1.916,65

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 14/04/2025, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.  
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1223379
PORTARIA AP Nº 2.056 de 15 de Julho de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/154682 
E SISPREV Nº 2025.04.2009P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 in-
cluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, §1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994, MARTA SANTIAGO ABE, mat. 
nº 561898301, no cargo de PROFESSOR CLASSE II, nível H, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$17.065,69 (Dezessete 
mil, sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares– 60h

Gratificação de Magistério em Educação Especial– 50%
Gratificação pela Escolaridade– 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 35%

Total de Proventos

4.840,66
1.452,20
2.420,33
3.872,53
432,03

4.047,94
17.065,69

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Agosto de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1223390

PORTARIA AP Nº 2.027 DE 10 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/205815 
E SISPREV Nº 2025.04.1981P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, GRAÇA SILVA 
DA CONCEIÇÃO, mat. nº 762423/1, na função de Professor Assistente PA – 
A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.155,41 
(cinco mil, cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

3.436,94
1.718,47
5.155,41

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1223404
PORTARIA PS Nº 2.020 DE 10 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/1383396.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-A, caput e 
§2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 
3.200,75 (três mil e duzentos reais e setenta e cinco centavos) em favor de 
ELIVALDO ALVES DA SILVA, na condição de cônjuge da ex-segurada ELI-
ZABETH BORGES DA SILVA, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Educação – SEDUC, onde ocupava o cargo de Professor Classe II, sob a 
matrícula n° 5271088/2, falecida em 26/10/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (26/10/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1223482
PORTARIA AP Nº 1.931 de 27 de Junho de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2020/617594 
E SISPREV Nº 2025.04.1907P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 
39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Incons-
titucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c 
art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, ELIETE NA-
ZARE SANTOS DE ALMEIDA, mat. nº 631442201, na função de SERVENTE, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.829,56 
(Dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Agosto de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1223514


